

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI 569

Autoriza a Prefeitura Municipal de Votorantim a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretária de Obras e do Meio Ambiente e com a interveniência da Companhia de Saneamento Básico de São Paulo, objetivando a construção de uma Estação de Tratamento de Água  e dois Reservatórios.

                     A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -        Fica o Poder Executivo deste Município, autorizado a celebrar com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretária de Obras e do Meio Ambiente, e com a interveniência da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, convênio para a construção de uma Estação de Tratamento de Água (Sistema Convencional) e dois Reservatórios de Água, neste Município, em que o Governo do Estado de São Paulo participará com a importância  de até Cz$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos  mil cruzados), cabendo à Prefeitura  deste Município, participar com valor idêntico ao Governo do Estado.

Art. 2º -     A Prefeitura executará diretamente ou através de terceiros, as referidas obras, sempre com a assistência técnica da SABESP, nas condições estipuladas no convênio.

Art. 3º -     Pela  execução da assistência técnica e assessoramento, a SABESP receberá 3,5% (três e meio por cento) do valor  total de convênio, que a Prefeitura pagará parceladamente, na mesma proporção em que se derem as liberações.

Art. 4º -      Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 02 de julho de 1.986 – XXII ANO DA EMANCIPAÇÃO.
ERINALDO ALVES DA SILVA

2.1.1 Prefeito Municipal

2.1.2                     Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

SANEBASE

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOTORANTIM

CONVÊNIO Nº 793

Termo de Convênio para a execução de Obras de implantação e/ou ampliação e/ou melhoria do sistema  de abastecimento de água e ou esgotos sanitários no Município de Votorantim... que, entre si, celebram o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Obras e Saneamento e a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo e a Prefeitura Municipal de Votorantim.

Aos 15 dias do mês de julho do ano de mil novecentos e oitenta e seis, nesta cidade de São Paulo, de um lado o estado de São Paulo, através da Secretaria de Obras e Saneamento denominada simplesmente SOS neste ato representada por seu Secretário, Engº JOÃO OSWALDO LEIVA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua General Pereira da Cunha nº 365, RG. nº 1.566.793, CIC. nº 006.339.928-87 e a Companhia  de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, doravante designada SABESP, constituída pela Lei Estadual nº 119, de 29 de junho de 1973, com sede nesta Capital à Rua Costa Carvalho nº 300, CGC/MF nº 43.776.517/0001-80, neste ato representada por seu Diretor  Presidente, GASTÃO CESAR BIERRENBACH, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital à Rua Zacarias de Góes nº 410, RG nº 1.391.405; CIC. nº 001.492.848-53, e por seu Diretor, PAULO ANTONIO BONOMO, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital à Rua França Pinto nº 305 – apartamento nº 72, RG. nº 2.993.035, CIC. nº 301.519.188-72, devidamente autorizados pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  conforme despacho exarado às fls.

e 

dos autos nº  


publicado no Diário Oficial de São Paulo de 

 e de outro lado a Prefeitura Municipal de Votorantim.....................................................................................
representada neste ato por seu Prefeito Erinaldo Alves da Silva RG. nº 4.547.701  CIC nº 235.869.408/82.......................................................................

devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 569 de 02/7/86, doravante designada simplesmente PREFEITURA, vêm, na presença das testemunhas que ao final assinam, ajustar a acordar a assinatura do presente Termo de Convênio, conforme o Seguinte:

CLÁUSULA I

DO OBJETO

1.1 – O objeto deste Termo de Convênio é a execução de implantação e/ou expansão e/ou adequação e/ou melhoria dos serviços de água e/ou de esgotos sanitários, compreendendo: captação, adução, reservação, tratamento e distribuição de água, bem como, coleta, interceptação, tratamento e disposição  final de esgotos.
CLÁUSULA II

DOS SERVIÇOS

2.1.3 - Para a execução dos serviços objeto deste Convênio a Prefeitura firmará com a SABESP contrato suplementar, pelo qual a SABESP obrigar-se-á:
2.1.4 – a orientar tecnicamente a execução dos serviços;

2.1.5 – a especificar os materiais, assessorando e orientando quando da aquisição dos mesmos;

2.1.6 - a comprovar os serviços, demonstrando o andamento dos mesmos com relação ao cronograma (Anexo I), visando as liberações a que se refere a Cláusula 5ª (quinta).

2.2 – A PREFEITURA caberá a execução de todos os demais serviços, bem como a compra de todos os materiais necessários, de acordo com a orientação dada pela SABESP, sendo que será fixada, em contrato suplementar, uma remuneração, à SABESP, de 3,5 % sobre o valor do presente Convênio.

CLÁUSULA III

DO VALOR E DA VERBA

3.1 – Dá-se ao presente termo do Convênio o valor de Cz$ 1.200.000,00 (hum milhão, duzentos mil cruzados).

           correspondente ao valor orçado para os materiais e serviços.

3.2 – Para consecução das obras a SOS  participará com metade do valor mencionado no  item  anterior, isto é, Cz$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzados).

3.3 – A PREFEITURA participará com valor igual ao do item 3.2.

3.4 – As despesas oriundas do item 3.2 do presente Convênio, serão cobertas com recursos alocados no orçamento da Secretaria de Obras e Saneamento – Gabinete do Secretário e Assessorias – elemento 4.3.2.3.0 – Transferências a Municípios.

CLÁUSULA IV

DO PRAZO

4.1 –  O prazo de vigência do presente Convênio é de 5 (cinco) anos, a contar da data da assinatura.

CLÁUSULA V

DAS LIBERAÇÕES

5.1 –  A importância estipulada no item 3.2 será liberada pela SOS à PREFEITURA em parcelas, de conformidade com o cronograma constante do ANEXO I,  sempre que a SABESP demonstre a conclusão dos serviços referentes à etapa anterior àquela em execução.

5.2 – As liberações não são vinculadas aos prazos previstos para a execução das várias etapas, ocorrendo, portanto, exclusivamente em decorrência do andamento dos serviços.
5.3 – As liberações das parcelas pela SOS dar-se-ão mediante juízo da autoridade competente, definida nos termos estabelecidos na Resolução SOMA 04/84, de 03.10.84.

CLÁUSULA VI
DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO

6.1 –  A   SOS   e   a   PREFEITURA    designarão o respectivo responsável pelo acompanhamento da execução do presente termo de Convênio.
6.2 – A mudança do responsável deverá ser comunicada aos outros convenentes, por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

6.3 – Todas as comunicações  relativas a este termo de Convênio serão consideradas como feitas, se entregues por carta protocolada nos endereços a serem definidos junto com a designação dos responsáveis de cada parte.

CLÁUSULA VII

DA RESCISÃO

7.1 – O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante concordância das partes, após as devidas quitações.

CLÁUSULA VIII

DO FÔRO

8.1 – Para as questões que surgirem  na execução deste ajuste e que não forem resolvidas  administrativamente, será competente o Fôro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

8.2 – De como assim disseram, ficou justo e convencionado, lavrando-se o presente termo, que depois de lido e achado conforme pelas partes na presença das testemunhas, senhores Denise Notamicola e Solange Narciso Jordão, a tudo presentes, foi por todos assinado.

GASTÃO CESAR BIERRENBACH

JOÃO OSWALDO LEIVA

Diretor Presidente da Companhia de


Secretário de Obras e 

Saneamento Básico do Estado de 


Saneamento

São Paulo – SABESP

PAULO ANTONIO BONOMO

Diretor do Interior da Companhia

de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo – SABESP

ERINALDO ALVES DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

__________________________


___________________________
“ANEXO I”

CONTRATO SUPLEMENTAR Nº 058-E/86

DECORRENTE DO CONVÊNIO Nº 793

Pelo presente instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM ......................................................................................................................, São Paulo, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Erinaldo Alves da Silva ................................... devidamente  autorizado pela Lei Municipal nº 569 de 02/07/86, doravante designada PREFEITURA e a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP, cuja constituição foi autorizada pela Lei Estadual nº 119, de 29 de junho de 1973, com sede nesta Capital, na Rua Costa Carvalho nº 300, CGC/MF nº 43.776.517/0001-80, doravante designada SABESP, representada por seu Diretor Presidente, GASTÃO CESAR BIERRENBACH  e por seu Diretor, PAULO ANTONIO BONOMO, celebram neste ato, o contrato para prestação dos serviços decorrentes do Convênio nº 793, no referido Município, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1a. – OBJETO

1.1 – Constitui objeto do presente contrato a prestação pela SABESP de serviços de orientação, assistência técnica, especificação de materiais e comprovação do andamento das obras da PREFEITURA relativas à implantação e/ou expansão e/ou adequação e/ou melhoria no Sistema de Abastecimento de Água e ou Esgotos Sanitários do Município de Votorantim ................................................ do convênio nº 793, assinado em 15 de julho de 1986, seus Anexos e Resolução nº 04 – SOMA, de 03 de outubro de 1984.

CLÁUSULA 2a. – ATRIBUIÇÕES DA SABESP

2.1 – Os serviços de orientação técnica da SABESP compreenderão:

2.1.1 – estudos locais dos sistemas de água e de esgotos, envolvendo vistoria  geral em todas as partes dos  sistemas, medições de vazão, operação e estado de conservação dos equipamentos, instalações eletro-mecânicas, extensões e diâmetros de tubulações, desníveis aproximados, locais apropriados para a construção  de novas unidades dos sistemas, prováveis pontos de interferências com as soluções propostas, tais como, trânsito, energia elétrica, telefone, galerias, linhas férreas, rochas e outras;

2.1.2 – pesquisas de relatórios, diagnósticos, levantamentos topográficos e de projetos eventualmente existentes nos arquivos da SABESP, CETESB, DAEE e no Município, visando minimizar os custos com os novos projetos;

2.1.3 – os contatos com autoridades municipais nas áreas envolvidas, visando colher informações e troca de sugestões;

2.2.1 2.1.4 – relatório da situação, com propostas de soluções imediatas, a médio e a longo prazo e respectivas estimadas de custo, em sintonia com os interesses do Município;

2.1.5 – o fornecimento de cópia de relatórios  às Autoridades Municipais, prestando os devidos esclarecimentos e sempre que possível, acompanhado de documentação fotográfica, cópia de análises de água e estudos hidrogeológicos e fluviais  existentes, plantas com ilustrações visiográficas e outros.

2.2 – A SABESP como interveniente técnico, fornecerá:

2.2.2 – subsídios técnicos à SOS, com anuência e ordem de prioridades municipais, para alocação dos recursos necessários, bem como;

2.2.3 – relato à SOS com prévio conhecimento da autoridade municipal delegada, da evolução do convênio.

2.3 -  A SABESP dará assistência para os projetos, compreendendo:

2.3.1 – fornecimento de subsídios para contratação de projetos pelo Município, através de minutas e sugestões de processos de adjudicação e contratação, nomes e endereços de projetistas do conhecimento da SABESP, inclusive para projetos de poços tubulares profundos;

2.3.2 – assessoria ao Município no acompanhamento e análise de projetos contratados ou elaborados pelo mesmo através de sugestões, sem no entanto interferir diretamente junto as projetistas;

2.3.3  - fornecimento de projetos-padrão modulados, tipo SAT/SABESP, referentes a:

2.3.3.1 - reservatórios semi-enterrados ou apoiados em concreto armado de 50 cm3  a 2000 m3;

2.3.3.2  - reservatórios elevados, em concreto armado de 100 m3 a 150 m3;

2.3.3.3  - reservatórios semi-enterrados em alvenaria de 30m3  a 50 m 3;

2.3.3.4  - lage de apoio e instalação de reservatório de poliester de 50 m3   a 100 m3;

2.3.3.5  - ETA em módulos de 12, 16, 20 e 25L/s;

2.3.3.6  - ETA de fluxo ascendente  (filtro russo) para 6,5 L/s;

2.3.3.7  - casa de química para as correspondentes ETAs;

2.3.3.8  - casa de bombas para conjuntos de eixo horizontal até 100L/s;

2.3.3.9  - estações elevatórias com bombas submersíveis para  água ou esgotos;

2.3.3.10 -  casa de cloração ou hipocloração;

2.3.3.11 – casa de comando de bomba para poço profundo;

2.3.3.12 – cavalete para saída d poço profundo ou similar.

2.4 – A assistência a ser  prestada pela SABESP, para compras, compreenderá:

2.4.1 – apoio ao Município na especificação técnica de materiais e/ou equipamentos  hidráulicos e eletro-mecânicos, tendo por base o projeto e orientação na indicação das características padronizadas pelas normas oficiais, para serem utilizadas pelos fornecedores;

2.4.2  - orientação para aquisição de materiais e/ou equipamentos hidráulicos, e eletro-mecânicos, através  de minutas de licitações nas modalidades apropriadas (Convite, Tomada de Preços, Concorrência), minutas de contratos e relação de fornecedores regulares da SABESP.

2.5 – A assistência  para as obras se processará da seguinte forma e compreenderá:

2.5.1 – o fornecimento de subsídios ao Município, para licitações de obras na modalidade apropriada (convite, tomada de preços, concorrência) e para contratações através de minutas de objetos contratuais similares;

2.5.2 – o acompanhamento das obras contratadas ou executadas por administração direta, através de inspeções periódicas e relato da  situação;

2.5.3 – as orientações sobre fiscalização e controle de qualidade das obras, quando solicitadas, sem no entanto interferir nos padrões estabelecidos pelo Município;

2.5.4 – a transmissão ao Município de qualquer experiência de obras, visando redução de custos.

2.6 – A SABESP supervisionará os serviços auxiliares, que compreenderão:

2.6.1 – apoio técnico ao Município para que o mesmo possa desenvolver  estudos hidrogeológicos, visando a exploração de aquifero subterrâneo, mediante fornecimento de especificações e minutas para contratação do serviços especificados;

2.6.2 – apoio técnico ao Município para estudos pitométricos e processos corretivos de sistemas;

2.6.3 – instruções para operação/manutenção de equipamentos hidráulicos, eletromecânicos e de laboratório, específicos aos sistemas de água e de esgotos, exceto os recém adquiridos e cobertos por garantias, os quais deverão ter assistência direta do fornecedor;

2.6.4  - orientações técnicas para controle de qualidade de água distribuída;

2.6.5 – orientações técnicas para operação de estações de tratamento de água e/ou esgotos;

2.6.6 – instruções sobre micro e macromedições  de água;

2.6.7 – orientações gerais sobre controle de perdas;

2.6.8 – instruções para serviços de topografia, inclusive aerofotogrametria;

2.6.9  - instruções para estudos geotécnicos e;

2.6.10  - instruções para cadastramento.

CLÁUSULA 3a. – ATRIBUIÇÕES DA PREFEITURA

3.1 – São atribuições da PREFEITURA:

3.1.1 – permitir à SABESP, o livre acesso a todas as áreas de aplicação dos sistemas de água e esgotos, bem como, aos seus arquivos técnicos, relacionados com os referidos sistemas existentes e/ou projetados;

3.1.2 – transmitir à SABESP todas as informações necessárias à programação e desenvolvimento dos trabalhos do convênio;

3.1.3 – fornecer à SABESP sua escala de prioridades dos problemas a resolver de imediato, a médio e longo prazo;

3.1.4 – fornecer à SABESP, informações sobre as disponibilidades pessoais pessoais e/ou de terceiros, que possam minimizar os custos dos eventos.

3.2 – A PREFEITURA permitirá que  a SABESP intervenha em seu nome junto à SOS para programar e solucionar qualquer item técnico com o convênio, desde que com o seu prévio conhecimento.

3.2.1 – Permitirá também à  SABESP relatar à SOS todas as informações sobre o desenvolvimento do referido convênio.

3.3 – Caberá à PREFEITURA a elaboração dos projetos, conforme segue:

3.3.1 – elaborando os projetos para implantação das unidades programadas no convênio;

3.3.2 – contratando terceiros, quando seus recursos técnicos próprios não forem suficientes, à elaboração dos projetos, estudos hidrogeológicos para exploração subterrânea, estudos hidrológicos para aproveitamento de mananciais superficiais, levantamento topográficos, análises de água, estudos geotécnicos, cadastramento ou quando não se tratar de projetos tipo SAT/SABESP;

3.3.3 – fornecendo à SABESP informações sobre o andamento dos projetos, independentemente da modalidade de sua elaboração;

3.3.4 – assumindo responsabilidades pelos projetos por ela elaborados e/ou contratados, reconhecendo que a participação da SABESP em todas as orientações e análises dos mesmos, em nada diminui esta responsabilidade;

3.3.5 – efetuando os pagamentos devidos a terceiros, relativos a projetos integrantes do convênio.

3.4 – A PREFEITURA obriga-se a providenciar a compra de  todos os materiais conforme segue:

3.4.1 – providenciando todo processo de compra de materiais e/ou equipamentos;

3.4.2 – fornecendo à SABESP, informações sobre o andamento de materiais e/ou equipamentos;

3.4.3 – assumindo a responsabilidade pelos materiais e/ou equipamentos adquiridos, reconhecendo que a participação da SABESP, em todas as orientações no processo de compras e especificações, em nada diminui esta responsabilidade;

3.4.4 – efetuando os pagamentos devidos aos fornecedores de materiais e/ou equipamentos.

3.5 – A execução das obras e/ou serviços relativos ao objetivo contratual, compreende os seguintes encargos da  PREFEITURA:

3.5.1 – providenciar o andamento normal de todas de todas as obras e/ou serviços de convênio, de acordo com o cronograma pré-estabelecido;

3.5.2 – contratações de terceiros quando seus recursos pessoais e mecânicos não forem suficientes para a execução das obras e/ou serviços conveniados;

3.5.3 – fornecimento à SABESP,  de informações sobre o andamento das obras e/ou serviços conveniados, independentemente da modalidade ou forma de suas execuções;

3.5.4 –   assunção de integral responsabilidade pelas obras e/ou serviços por ela executados e/ou contratados, nos termos da lei, reconhecendo que a participação da SABESP em todas as orientações e inspeções em nada diminui a responsabilidade da PREFEITURA;

3.5.5 – efetuar os pagamentos devidos a terceiros, relativos a obras e/ou serviços  contratados;

3.5.6 – diligenciar para que seja recolhida a ART (Anotações de Responsabilidades Técnicas), no caso de obras contratadas, conforme determinada a Lei Federal nº 6.496, de 07.12.77, relativa à “execução das obras e/ou serviços”, definidos os Responsáveis Técnicos das mesmas;

3.5.7 – responsabilizar-se pelo cumprimento das normas de sinalização de obras em vias públicas;

3.5.8 – responsabilizar-se pela confecção e colocação das placas de identificação das obras e do Governo do Estado, conforme indicado ANEXO I;

3.5.9 – comunicar à SABESP, por escrito, o término das obras objeto do convênio.

3.5.10 – responder pela instalação e manutenção dos serviços especializados  em segurança em higiene e medicina do trabalho, relativos ao número total de trabalhadores na obra, sejam eles seus empregados ou de subempreiteiras.

CLÁUSULA 4a. – RECURSOS FINANCEIROS

4.1 – As liberações financeiras serão definidas conforme cronograma físico constante do ANEXO I do Convênio.

4.1.1 – A PREFEITURA compromete-se a providenciar os recursos complementares necessários à execução dos  itens conveniados.

4.1.2 – Obriga-se ainda, a prestar contas à SOS via SABESP, na forma conveniada, dos recursos e em sintonia com o andamento dos eventos programados, relatando e justificando eventuais defasagens.

4.1.3 – A PREFEITURA dará andamento aos eventos no mesmo ritmo programado, para não comprometer o fluxo de recursos estaduais.

4.1.4 – A PREFEITURA solicitará via SABESP, com a devida antecedência, eventuais retificações de parcelas dos itens conveniados, apresentando justificativas e reconhecendo que o pedido poderá ser deferido ou não, de acordo com as diretrizes da SOS.

CLÁUSULA  5a. – REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1 –  A PREFEITURA pagará à SABESP, pelos serviços prestados, a importância equivalente a 3,5 % (três e meio por cento) do valor de Cz$ 1.200.000,00 (hum milhão, duzentos mil cruzados)...............................), conforme itens 2.2 e 3.1 do convênio nº 793, firmado em 

de



de 1986 entre a PREFEITURA e a SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO – SOS.

5.2 –   A   importância acima estipulada será cobrada pela SABESP, em parcelas, por ocasião de cada um dos efetivos desembolsos, comunicados pela SOS e serão determinadas pela aplicação percentual de 3,5% (três e meio por cento) sobre as importâncias liberadas pela SOMA e a contra partida, de igual valor, de responsabilidade da PREFEITURA.

5.3 – A PREFEITURA efetuará o pagamento à SABESP contra a apresentação dos documentos de cobrança.

CLÁUSULA 6a.  – I. S. S.

6.1 –   Por força da Lei Complementar nº 22, de 09.12.74, os serviços objeto do presente contrato serão isentos de Impostos Sobre Serviços – I. S. S.

CLÁUSULAS 7a.  – PRAZO

7.1 –  O presente contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA 8a. – VALOR

8.1 –  O valor estimado do presente contrato é de Cz$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzados).

CLÁUSULA 9a. – RESCISÃO

9.1 – O presente contrato será rescindido:

9.1.1 – caso ocorra a rescisão do convênio.

9.1.2 – se a PREFEITURA não efetuar o pagamento de qualquer parcela da remuneração da SABESP, conforme estipulado na cláusula 5a. deste contrato e na cláusula 2a. do convênio.

9.2 – Nas hipóteses previstas nos itens 9.1.1 e 9.1.2, a rescisão deste contrato será automática, interrompendo a SABESP a prestação de serviços de imediato.

CLÁUSULA 10 – ANEXO

 10.1 – O “Modelo de Placa”, devidamente  rubricado pela PREFEITURA  e pela Chefe  da Divisão  de Contratos, Convênios e Concessões da SABESP, fica fazendo parte integrante deste como ANEXO I.

CLÁUSULA 11 – FORO

11.1 –  O foro do presente contrato é o da Comarca da Capital do Estado de São Paulo  -  Subdistrito da Sé, com renúncia expressa a qualquer outro por mais  privilegiado que seja.

             E, por estarem assim juntas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, 15 de julho de 1986

PREFEITURA



SABESP

ERINALDO ALVES DA SILVA

GASTÃO CESAR BIERRENBACH

Prefeito





Diretor Presidente







PAULO ANTONIO BONOMO







Diretor

TESTEMUNHAS:

___________________________   


_____________________________

“ANEXO – I”

PLACAS DE OBRAS

As placas de obras do Governo do Estado, Secretaria de Obras e do Meio Ambiente – Programa SANEBASE, deverão ser providenciadas com as dimensões e especificações conforme a seguir indicadas:

Modelo Único 

- Conforme dizeres e posições  do desenho anexo.

Dimensões



: (3,00 X 2,00) m

Especificações
: Face em chapa galvanizado nº 16 ou nº 18, com tratamento anti- oxidante, fixada sobre armação de madeira, sem moldura.

Pintura
: As tintas deverão ser de côr fixa e de comprovada resistência ao tempo.


As placas deverão ter fundo branco, as faixas pretas, letras pretas com exceção das indicativas de “GOVERNO  MONTORO”, que serão brancas e sobre a faixa preta, brazão do Estado pintado nas cores e dimensões padronizadas pelo Governo.

Estrutura de Suporte
: Deverá ser executada em madeira de pinho ou de lei, isenta de rachas, nós soltos, furos de qualquer espécie, partes apodrecidas, e deverá estar perfeitamente seca por processo natural.


A estrutura deverá ter feitio e dimensões padronizadas e indicadas   no anexo.

Aplicações
: Identificação de obras do Programa SANEBASE e a serem instaladas em local de destaque e boa visibilidade para o público do Município.
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